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RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO 
PROCURADOR : LUIS FELIPE SAMPAIO DE ALMEIDA  - RJ138895 
AGRAVADO  : FRANCISCO MAURO DIAS 
REPR. POR : PERLA DIAS - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : NELSON RIBEIRO ALVES FILHO  - RJ012686 
   LUIS GUSTAVO GRANDINETTI CASTANHO DE CARVALHO  - 

RJ038607 
   RENATA ROGAR  - RJ130810 
   ISABELA MARRAFON  - DF037798 
   ILTON NORBERTO ROBL FILHO  - PR043824 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 259, CAPUT, 
DO RI/STJ.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto contra decisão que não conheceu do agravo 

em recurso especial assim ementada (fl. 934, e-STJ):
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, NO QUAL SE DISCUTE 

A DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

SOBRESTAMENTO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE 

ORIGEM.

A agravante sustenta que, ao contrário do consignado na decisão agravada, o tema 
versado no presente recurso especial é diverso daquele delineado no REsp n. 1.769.209/AL 
e REsp n. 1.769.306/AL, uma vez que o acórdão recorrido "afastou expressamente a 
presença da boa-fé na hipótese dos autos e qualquer recurso que busque "alterar essa 
conclusão deseja mero reexame do conjunto fático-probatório, por simples inconformismo 
com a realidade dos fatos" (fl. 941 e-STJ) .

É o relatório. Decido.
Diante dos argumentos aqui trazidos, dou provimento ao agravo interno no sentido 

de exercer o juízo de retratação em relação à decisão de fls. 934-935, tornando-a sem 
efeito, nos termos do caput do artigo 259 do RI/STJ. 

Após, retornem os autos conclusos ao gabinete. 
Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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